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LEI Ng 3.213r DE 25 DE JANEIRO DE 11.993. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicionalr Especialr para os fins 

que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis apro

va e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Fica aberto no Orçamento Programa do Município ' 

de Assis, um crédito adicional, especial no va

lor de Cr$ 825.000.000,00 (Oitocentos e vinte e 

cinco milhões de cruzeiros), observando as clas

sific�ções institucionais, econômicas e funcio

nal programática, abaixo discriminadas: 

EXECUTIVO 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC1PIO 

ADMINISTRAÇÃO DE TARUMA 

Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • • . •  

ENCARGOS GERAIS 

Despesas de Exercícios 

Anteriores • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

ADMINISTRAÇÃO DE TARUMA 

Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

ADMINISTRAÇAO DE TARUMA 

Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • • • .  

58.000.000rOO 

656.000.000rOO 

74.000.000rOO 

37.000.000rOO 

TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  -;A 825.000.000rOO 
/ 

As despesas com a execução da presente Lei, se-

rão cobertas som recursos a que se refere o in

ciso III, § 12, do artigo 43, da Lei Federal nº 

4.320 de 17 de março de 1.964, confor�e classifi 

cação abaixo: 

EXECUTIVO 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC1PIO 
ENCARGOS GERAIS 

Despesas de Exercícios 

Anteriores • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  656.000.000rOO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS

TRAÇAO E ASSUNTOS JURlDICOS 
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Artigo 3º -

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Pessoal Civil • • • . • • • • • • • • • • • • • • .  

SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 

EDUCACIONAIS • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

PtlBLICAS E URBANISMO 

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PtlBLICA 

Pessoal Civil . . . • . . . . . . . . . . . . . . .  

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

Pessoal Civil • • • • • • . • . . . . • • • • • • •  

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÓDE 

PROGRAMAS DE SAÓDE PÓBLICA 

22.000.000,00 

74.000.000,00 

31.000.000,00 

5.000.000,00 

Pessoal Civil................... 37.000.000,00 

TOTAL • • . • • . • • • • • • • . • . • . • . • . • • • . .  825.000.000,00 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua public� 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de janeiro de 1.993 
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LUZIA MOREIRA SILVA SOUZA 

CHEFE DO DEPAR��
/ 

. DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicada na Secretaria Municipal da Administra 

ção e Assuntos Jurídicos, em 25 de janeiro de 1.993. , / 
LU�&\�A SILVA SOUZA 

CHEFE DO DEPART,_...,�O DE ADMINISTRAÇAO 


